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LEI NQ 139, de 23 de dezembro de 1.993 

(Projeto de Lei nQ 109/93, da Vereado

ra Isabel Cristina Moreli Bertogna) 

DÃ O NOME DE ANGELO BENETATI Ã 

UMA VIA PÚBLICA DE ASSIS. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e de confor

midade com o Artigo 31, inciso III, da Lei Orgânica do Municí

pio de Assis promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO lQ - A Rua 8(oito) entre a Rua l(um) e José Paes Maldo

nado, passa a denominar-se RUA ANGELO BENETATI.(Ja� 

dim 3 Américas I). 

ARTIGO 20 - Cumpra-se o que determina o Parágrafo único do Arti 

go lQ da Lei nQ 95 de 10/08/92" • • • •  tem o prazo de 

60(sessenta) dias para colocação das placas indica

tivas do nome da rua". 

ARTIGO 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 40 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Nilton S. Fernandes Duarte 

Presidente 
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